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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA  

 POSSE ELEITORAL 

O Presidente do Conselho de Prefeitos da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP, no uso de suas 

atribuições, estas contidas na Clausula 18, Inciso III do Estatuto, com base no processo 

eleitoral realizado em 17/12/2024, CONVOCA os candidatos eleitos para a posse nos cargos de 

Presidente e Vice-Presidente , que será realizada na sala de reuniões na sede da ASSISCOP, 

com endereço na Rua Diogo Pinto, 1320 – 2º andar, Centro, Laranjeiras do Sul – PR, no 

dia 02 de janeiro de 2025, com a seguinte ordem do dia: 

1. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 

Ficam convocados para a posse os candidatos eleitos no dia 17/12/2024, para o cargo de 

Presidente e Vice-Presidente, conforme resultado obtido em assembleia geral no dia 17/12/2024. 

2. DOS CARGOS E CANDIDATOS CONVOCADOS 

Nome do Candidato Cargo Eleito Número de Inscrição/Registro 

Elio Bolzon Junior 

CPF/MF sob n° 061.537.579-01 
Presidente Chapa 01 

Jaison Rodrigo Mendes  

CPF/MF n. 010.441.359-05 
Vice-Presidente Chapa 01 

3. DA POSSE 

A posse dos candidatos eleitos ocorrerá no dia 02/01/2025, às 13hs 30min, na sala de reuniões 

na sede da ASSISCOP, com endereço na Rua Diogo Pinto, 1320 – 2º andar, Centro, 

Laranjeiras do Sul – PR   

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A POSSE 

Os eleitos convocados deverão apresentar os seguintes documentos no ato da posse: 

• Documento de identidade (RG); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

• Título de eleitor; 

• Comprovante de quitação eleitoral (disponível no site do TSE); 

• Comprovante de residência atualizado; 

• Declaração de bens, conforme exigência da legislação vigente; 

5. DA POSSE DO CANDIDATO 

A posse será formalizada mediante a assinatura Ata de Posse, que deverá ser realizada no 

momento da cerimônia.  

Laranjeiras do Sul, PR., 23 de dezembro de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

Neimar Granoski 

Presidente da Assiscop 

 

Neimar Granoski
Assinado de forma digital por 
Neimar Granoski 
Dados: 2024.12.23 10:20:57 -03'00'







OOdia 1º de janeiro de 
2025 trouxe consigo 
a concretização das 

esperanças depositadas nas 
urnas, com as solenidades 
de investidura dos prefeitos, 
vice-prefeitos e vereadores 
eleitos. Contudo, as pecu-
liaridades que marcaram 
tais eventos em nossa região 
suscitam reflexões sobre a 
necessidade de uma unifor-
midade que engrandeça a 
ocasião.

Nos distintos municípios, 
notaram-se divergências não 
apenas na sequência das ceri-
mônias ou duração, mas tam-

bém nos próprios ritos que as 
compuseram. Em Virmond, os 
vereadores atuais abdicaram 
inteiramente de seus assentos 
na mesa diretiva, mesmo nos 
casos de reeleição, conferindo 
à nova legislatura a prerroga-
tiva exclusiva de ocupá-los. 
Por outro lado, em Porto Bar-
reiro, a ausência de diversos 
vereadores findou por ensejar 
uma composição mista. Essa 
diversidade, ainda que reflita 
a identidade local, denota uma 

carência de proto-
colo que unifique 
a solenidade.

As discrepân-
cias tornaram-se 

ainda mais eviden-
tes na condução dos 
discursos, ora pro-
feridos por todos os 
vereadores, ora res-
tritos ao prefeito e 

seu vice, bem como na leitu-
ra — ou ausência dela — das 
atas que deveriam registrar 
oficialmente o ato. Tal varia-

bilidade nos leva a questionar 
se não seria pertinente a ado-
ção de um ritual mais coeso, 
com padrões que dignifiquem 
o simbolismo do evento e res-
soem junto à população a se-
riedade do momento.

A oratória, por sua vez, 
destaca-se como um requi-
sito inalienável para aqueles 
que assumem a responsabi-
lidade de representar o povo. 
A posse é uma oportunidade 
ímpar de reafirmar compro-
missos e demonstrar aptidão 
comunicativa, algo essencial 
para a construção de um di-
álogo eficaz e transparente 
com a sociedade.

Em suma, parabenizamos 
todos os eleitos da região e de-
sejamos mandatos pautados 
no trabalho e na dedicação ao 
bem coletivo. Que as diferen-
ças observadas nas cerimônias 
sejam um ponto de partida 
para reflexões que fortaleçam 
o processo democrático e a re-
presentatividade.
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SEXTA-FEIRA 03.01.202502 “ENTRE ASPAS”

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95. 587. 648/ 0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N.º 04, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 
Nomeia Secretário de Educação. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º- Fica nomeado o Sr. JOELSO RIBEIRO, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 7.718.097-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 053.131.879-61, para o cargo 

de Secretário de Educação, com subsídio de Agente Político, com símbolo AP, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 971/2013. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 005/2025 

SÚMULA: Designa e delegar 
poderes a funcionária e da outras 
providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE 

Artigo 1º - DESIGNAR e DELEGAR poderes ao Sr. DIEGO PEREIRA MOREIRA, 
portador do Rg. n.º 9.979.647-2, para assinar em conjunto com a Secretária Municipal 
de Ação Social, Sra TISIANE VARELA SCHISLER BOLZON pelas contas bancarias do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

Artigo 2º - Fica o servidor mencionado acima a efetuar as seguintes movimentações 
bancárias: abrir contas correntes; autorizar cobrança; utilizar o crédito aberto na forma 
e condições; receber, passar recibos e dar quitação; solicitar saldos e extratos 
bancários; requisitar talonários de cheques; autorizar débitos relativos operações; retirar 
cheques devolvidos; endossar cheques; assinar proposta de empréstimo e 
financiamentos; efetuar transferência, pagamentos por qualquer meio; sustar contra 
ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates, aplicações 
financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques conta corrente; 
efetuar saques conta poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar 
transferência por meio eletrônico; liberar arquivos de pagamentos; solicitar saldos, 
extratos de investimentos; solicitar saldos, extratos de operação de crédito; emitir 
comprovantes; efetuar transferências para mesma titularidade; fechar operações de 
derivativo; encerrar conta de depósito, relativas ao FMAS. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro 2025, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 02 de janeiro de 2025. 

Publique-se. 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal  
 


